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Recorrente METALÚRGICA MAUSER INDÚSTRIA É COMÉRCIO LTDA.

Recorrida	 DRJ em SÃO PAULO - SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP

Data do fato gerador: 31/03/1992, 30/04/1992, 31/05/1992,
30/06/1992, 31/07/1992, 31/08/1992, 30/09/1992, 31/10/1992,
31/12/1992, 31/01/1993, 28/02/1993, 31/03/1993, 30/04/1993,
31/05/1993, 30/06/1993, 31/07/1993, 31/08/1993, 30/09/1993,
30/11/1993, 31101/1994, 28/02/1994, 31/03/1994, 30/04/1994,
31/05/1994, 30/06/1994, 31/07/1994, 31/08/1994, 30/09/1994,
31/10/1994, 30/11/1994, 31/12/1994, 31/01/1995, 28/02/1995,
31/03/1995, 30/04/1995, 31/05/1995, 30/06/1995, 31/07/1995,	
31/08/1995, 30/09/1995, 31/10/1995, 30/11/1995, 31/12/1995,
31/01/1996, 28/02/1996, 31/03/1996, 30/04/1996, 31/05/1996,
30/06/1996, 31/07/1996, 31/08/1996, 30/04/1997

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AUTO DE
INFRAÇÃO. POSSIBILIDADE DE LAVRATURA SEM
PRÉVIA NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE.

O procedimento fiscal é inquisitório e, por isso, não se lhe aplica
a ampla defesa e o contraditório, nem há necessidade de
	  notificação -prévia-ao-contribuinte,-antes-delavratura_de_ auto-de 	

infração.

NORMAS PROCESSUAIS. OPÇÃO PELA VIA JUDICIAL.
DESISTÊNCIA DA ESFERA ADMINISTRATIVA.

O contribuinte que busca a tutela jurisdicional abdica da esfera
administrativa, na parte em que trata do mesmo objeto.

PIS/FATURAMENTO. DECADÊNCIA.

O prazo para a Fazenda proceder ao lançamento do PIS é de dez•
anos a contar da ocorrência do fato gerador, consoante o art. 45
da Lei n° 8.212/91, combinado coip10 art. 150, § 4°, do Código
Tributário Nacional.

..1F-SEGUNDO CONSJ.1-íG 1.::lrlSOTTÍTiketili4	 . n

CONFUEE cor. O ORICil4.2.1.	 BASE DE CÁLCULO. SE	 kALIDADE. SÚMULA N°
Branlli:;• 4/3 OSTI  dl...	 11/2007.

d,
Olriesra	 1

Met. Slato ;50 



..

•

Processo n e 13807.004921/99-30 	 CCO2/CO3
Acórdão n.° 203 - 12.835 1:1:, 205

Nos termos da Súmula do Se gundo Conselho de Contribuintes ri°
11, de 2007, a base de cálculo do PIS, até a entrada em vigor da
MP n" 1.212/1995, em março de 1996, é o faturamento do sexto
mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, sem correção
monetária no intervalo dos seis meses.

AUTO DE INFRAÇÃO. GLOSA DE COMPENSAÇÃO.
NECESSIDADE DE LANÇAMENTO. INEXISTÊNCIA DE
DOLO. EXONERAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO. LEI N°
11.051/2004, ART. 25.

Devem ser lançados de oficio os valores que, segundo a
Fiscalização, foram compensados a maior. A multa de oficio_
respectiva, todavia, é exonerada em virtude da aplicação
retroativa do art. 25 da Lei n° 11.051/2004, que alterou a redação
do art. 18 da Lei n° 10.833/2003 de modo a determinar o
lançamento da multa isolada, mas apenas nas hipóteses de
sonegação, fraude e conluio.

Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da TERCEIRA CÂMARA do SEGUNDO
	 CONSELHO -DE CONTRIBUINTES: I) por unaniniidade de votos, em rejéitar a prtlimin-a-r-de

nulidade; e II) no mérito: a) em não conhecer do recurso, quanto à matéria submetida à
apreciação do Judiciário; e b) na parte conhecida, em dar provimento parcial ao recurso nos
seguintes termos. b.1) pelo voto de qualidade, negou-se provimento, quanto à decadência.
Vencidos os Conselheiros Eric Moraes de Castro e Silva, Jean Cleuter Simões Mendonça,
Fernando Marques CletrtUarte e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda, que reconheciam a
decadência nos períodos t reriores a aio de 1994; e b.2) por unanimidade de votos, deu-se
provimento para exonCrara 
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Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Emanuel Carlos
Dantas de Assis, Eric Moraes de Castro e Silva, Odassi Guerzoni Filho, Jean Cleuter Simões
Mendonça, José Adão Vitorino de Morais, Fernando Marques Cleto Duarte e Dalton Cesar
Cordeiro de Miranda.
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Relatório

Trata o processo do Auto de Infração de fls. 63/78, relativo ao PIS/Faturamento,
períodos de apuração compreendidos entre 03/92 e 04197, no valor de RS 342.832,79,
incluindo juros de mora e multa no percentual de 75%.

Conforme o Tenno de Verificação Fiscal de fls. 57/62, a Fiscalização visou
verificar a regularidade das compensações com créditos oriundos de indébitos do PIS recolhido
com base nos Decretos-Leis n's 2.445/88 e 2.449/88 e objeto de ações judiciais (Cautelar n°
95.46578-7 e Ação Ordinária Declaratória n° 95.53724-9). Os valores foram levantados com
base em informações fornecidas pela empresa, parte conforme planilha por ela apresentada (de
05/89 a 12/92), parte por meio de DCTF ou DIRPJ (de 01/93 a 06/95), sendo que as diferenças
lançadas decorrem de incorreções encontradas pela Fiscalização e da não adoção da
semestralidade (defendida pelo contribuinte e rejeitada pelo Auditor-Fiscal autuante).

Na impugnação a autuada argúi basicamente o seguinte, conforme o relatório da
primeira instância, que reproduzo por bem resumir as alegações (fls. 189/190):

"2.1 Deve ser desconsiderado, ou pelo menos suspenso, o Auto de
Infração unia vez que os créditos ali consignados referem-se a ação
judicial ainda em tramite perante a 19" vara federal de São Paulo. O
art. 151 estabelece que a concessão de liminar suspende a
	 exigibilidade do-crédito tributário. 	

2.2 O Fisco está a cobrar valores já apanhados pela decadência.

2.3 O Auto de Infração questionada não é o competente meio para
efetivação da cobrança. Cabe ao agente fiscal propor a aplicação da
penalidade, ou seja, tem que fazer o relatório circunstanciado e a
capitulação, mas não a aplicação da penalidade, fazendo esta estará
usurpando da função privativa do órgão judicante;

2.4 O Auto de Infração, sem prévia anuência do acusado, viola
dispositivo constitucional;

2.5 Foi proposta ação cautelar (processo n" 95.0046578-7) postulando
efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a titulo
de PIS, tendo sido deferida liminar em setembro de 1995. Em
24/10/1995 foi proposta ação ordinária n" 95.0053724-9. Portanto a
impugnante está desobrigada de efetuar qualquer pagamento à
impugnada, eis que procedeu conforme a liminar do TRF 3" Região.

2.6 Tendo a impugnante pago o PIS pontualmente e por todo o período
na forma mais gravosa determinada pelos decretos-leis
inconstitucionais, praticou a mesma pagamento a maior de tributos,
cujo valor é claro tornou-se seu crédito, não havendo nada mais a ser
discutido sob tal assunto.

2.7 A correção monetária deverá incidir a partir da efetiva da a do
recolhimento indevido, com utilização de índices que refl a com
realidade a inflação, sem expurgus."
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A 9' Turma da DRJ, nos termos do Acórdão de fls. 1861202, julgou o
lançamento procedente em parte para cancelar os períodos de apuração de outubro de 1995 a
fevereiro de 1996, em face de ter o Supremo Tribunal Federal declarado a
inconstitucionalidade do art. 15, in fine, da Medida Provisória n° 1.212/95 e de suas reedições e
do art. 18, in fine, da Lei n°9.715, de 25 de novembro de 1998, e da Instrução Normativa SRF
n° 6/2000, esta vedando a constituição do crédito tributário baseado nas alterações introduzidas
pela referida MP, no período compreendido entre 1° de outubro de 1995 e 29 de fevereiro de
1996, inclusive.

No mais, manteve o Auto de Infração.

Preliminarmente, assentou que só podem ser considerados créditos passíveis de
compensação os que satisfaçam os requisitos de liquidez e certeza, nos termos dos arts. 170 e
170-A do CTN; rejeitou a preliminar de nulidade do Auto de Infração, afirmando que não há
necessidade de prévia anuência do contribuinte para sua lavratura, que ele atende aos requisitos
do art. 10 do Decreto n° 70.235/72 e está plenamente de acordo com o ordenamento jurídico
pátrio; e considerou que o prazo decadencial do PIS é de dez anos, como determina o art. 45 da
Lei n°8.212/91.

Em seguida a DRJ analisou a Cautelar e a Ação Declaratória referidas,
concluindo que os cálculos efetuados pela contribuinte estão incorretos, por usarem índices de
correção não amparados em lei e considerarem "datas de vencimento equivocadas" (aqui,
referência à semestralidade, rejeitada pela primeira instância).

Também considerou que o fato de índices de correção monetana e a aplicação	
de juros moratórios ainda estarem sob apreciação do Poder Judiciário não tem o condão de
infirmar os valores lançados no Auto de Infração guerreado, sendo que, ademais, tal questão
não pode ser apreciada por este órgão administrativo em face da prevalência das decisões
judiciais.

O Recurso Voluntário de fls. 217/239, tempestivo, insiste na improcedência total
do lançamento, repisando argumentos da impugnação e refutando a decisão recorrida.

No essencial, argúi a nulidade do lançamento, afirmando que "... autuação sem
	 prévia anuência-do-acusado-é-absolutamente-nule;-tem-o-direito_à_compensação,_que teria 	

sido feita na forma determinada pelo Juízo da 19 a Vara Federal de São Paulo, Seção Judiciária
de Sorocaba e nos termos do art. 66 da Lei n° 8.383/91, com conseqüente extinção do crédito
tributário; é inaplicável a limitação imposta pelo art. 170-A do CTN, porque que a Lei
Complementar n° 104 que o introduziu é de 2001 e, de todo modo, há direito adquirido à
compensação desde a data do pagamento indevido; a base de cálculo do PIS é o faturamento do
sexto mês anterior, sem correção monetária, repelindo a interpretação contrária do Fisco.

É o Relatório.

Voto

Conselheiro EMANUEL CARLOS DANTAS DE ASSIO elator
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O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos do Processo
Administrativo Fiscal, pelo que dele conheço no tocante às matérias não submetidas ao
Judiciário.

MATÉRIA SUBMETIDA AO JUDICIÁRIO E NÃO CONHECIDA: CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS CRÉDITOS

É que, com relação à correção monetária do indébito, é tema submetido ao
Judiciário.

Os índices de correção, após sentença na Ação Declaratória (Processo n°
95.0053724-9), seguida da Apelação n° 1999.03.99.056781-8, foram objeto do Recurso
Especial n° 736.468-SP (2005/0049848-5), interposto pela recorrente, cujo processo foi
baixando ao TRF da 3" Região em 05/10/2006, segundo o sítio do Superior Tribunal de Justiça
na intemet. Nesse Especial foi dado provimento parcial em prol da recorrente.

Também foi interposto Recurso Extraordinário pela recorrente, corno informa a
Certidão de fl. 117.

Assim, é certa a concomitância quanto à correção monetária dos créditos da
recorrente, sendo que após o trânsito em julgado da Ação Ordinária n° 95.0053724-9 os
cálculos devem ser refeitos, nos exatos termos do provimento final do Judiciário.

Dessarte, tendo em vista o parágrafo único do art. 38 da Lei n° 6.830/80, não
conheço do Recurso no tocante aos índices de correção monetana e a semestralidade, em face
da opção pela via judicial.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO

Quanto às matérias conhecidas, são três: preliminar de nulidade do lançamento;
decadência, não mais tratada no Recurso Voluntário, mas passível de ser levantada de oficio; e
valores lançados, incluindo principal e juros.

Preliminarmente, rejeito a preliminar de nulidade do Auto de Infração, que
atende plenamente ao disposto no art. 10 do Decreto n° 70.235/72. Foi lavrado por servidor

_ _ _ 	
competente, possui to-dos os elementos exigidosTidentifica - a-matéria- tributada-e-contem o	
enquadramento legal correlato.

A alegação da recorrente, no sentido de que deveria haver prévia notificação da
contribuinte pela Fiscalização, antes da lavratura do Auto de Infração, não se apresenta
razoável. É na fase anterior ao lançamento que o principio da ampla defesa não socorre a
contribuinte, como defendido na peça recursal. Neste sentido, cabe decidir pronunciamento da
P Turma da DRJ em Campinas, no Acórdão n° 11.742, de 20/12/2005, Processo n°
13839.000233/2002-71, relatado pela ilustre julgadora Edeli Pereira Bessa, que leciona o
seguinte:

"6. (..) não há o que se falar em cerceamento de defesa durante o
procedimento fiscal, fase em que, mediante aplicação do dir *to
tributário material, se desenvolve a ação de fiscalização da Hual
poderá redundar a formalização da exigência fiscal.

jt>
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7. O procedimento fiscal é inquisitório e aos ?funiculares cabe
colaborar e respeitar os poderes legais dos quais a autoridade
administrativa está investida. Não se formou ainda a relação jurídica
processual, e os particulares não atuam como pane. Isto somente
acontece com o ato de lançamento ou de imposição de penalidades e a
respectiva impugnação.

8. A esse respeito, assim leciona James Marins, em sua obra Direito
Processual Tributário Brasileiro: Administrativo e Judicial, Ed.
Dialética, São Paulo, 2001, págs. 222/223:

'O procedimento administrativo fiscalizador interessa apenas ao Fisco e 	 .
tem finalidade instrutória, estando fora da possibilidade, ao menos
enquanto mera fiscalização, dos questionamentos processuais do
contribuinte. É justamente a presença, ou não, de uma pretensão
deduzida ante ao contribuinte, o que separa o procedimento, atinente
exclusivamente ao interesse do Estado, do processo, que vincula além
do Estado, o contribuinte. Só quando houver vinculação do contribuinte
se fará licito aludir a processo, antes não. Corroborando tal assertiva,
basta se atinar para que nem todo procedimento fiscalizatório irá
conduzir necessariamente a uma exação, havendo clara separação entre
os dois momentos.'

9. Coerentemente com essa interpretação, o art. 14 do Decreto 70.235,
de 1972, preceitua: 'a impugnação da exigência instaura a fase litigiosa
do procedimento'. Com a apresentação da impugnação o procedimento
se torna processo, estabelecendo-se o conflito de interesses: de um lado
o fisco que acusa a existência de débito tributário, fundando sua
pretensão de recebê-lo e, de outro, o contribuinte, que opõe resistência
por meio da apresentação de impugnação. É a partir desse momento
que, iniciada a fase processual, passa a vigorar, na esfera
administrativa, o principio constitucional da garantia ao devido
processo legal, no qual está compreendido o respeito à ampla defesa e
ao contraditório, com os meios e recursos a eles inerentes, nos termos
do art. 5', inciso LV, da Constituição Federal."

Independentemente dos índices de correção monetária a aplicar ao indébito da
	  recorrentetema sujeito-ao crivo-do-Judiciário;inexiste - qualquerdúvida quanto-ao pressuposto

fático da exação considerado pela Fiscalização, sendo que o enquadramento legal também
consta do Auto de Infração. Assim, inexistiu qualquer preterição do direito de defesa a acoimar
de nulidade o lançamento.

DECADÊNCIA

Rejeitada a preliminar de nulidade do Auto de Infração, cuido do prazo
decadencial para o lançamento do PIS, embora o tema não mais tenha sido abordado na peça
recursal. Como o tema pode ser levantado de oficio por algum dos meus pares desta Terceira
Câmara, reconhecendo a divergência que o tema encerra, repito entendimento já exposto em
julgados anteriores da minha relatoria.

Entendo que tal prazo de dez anos, a contar de cada f 	 gerador. Como a
ciência do lançamento ocorreu em 24/05/1999 e o período de

	

	 ração mais antigo
g

.dõrresponde ao mês de 03/1992, nenhum foi atingido pela decadência.s/
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Sendo um tributo sujeito ao lançamento por homologação, em que o sujeito
passivo obriga-se a antecipar o pagamento, a contagem do prazo decadencial tem inicio na data
de ocorrência do fato gerador, à luz do art. 150, § 4 0 , do Código Tributário Nacional (CTN).
Segundo este parágrafo o prazo é de cinco anos, "Se a lei não fixar prazo à homologação ...".
Mas no caso das contribuições para a Seguridade Social, a exemplo da Cofins e do P1S/Pasep,
tal prazo é de dez anos, a teor do art. 45. I, da Lei n° 8.212, de 24/07/1991.

Dispõe o referido texto legal:

"Art. 45. O direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados..

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído,.

11 - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada."

Observe-se que a norma inserta no inciso I do art. 45 da Lei n° 8.212/91
corresponde à do art. 173, I, do CTN, com a diferença de que a Lei Complementar estabelece
regra geral, a atingir todos os tributos para os quais lei especifica não determine prazo especial,
enquanto que a Lei n° 8.212/91 é própria das contribuições para a Seguridade Social. Assim,
tanto o art. 173, I, do CTN, quanto o art. 45, I, da Lei n°8.212/91, devem ser lidos em conjunto
com o art. 150, § 4° do CTN, de forma a se extrair da interpretação sistemática a norma
aplicável aos lançamentos por homologação, segundo a qual o  termo inicial do prazo 
decadencial é o dia de ocorrência do fato gerador, em vez do primeiro dia do ano seguinte
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

O termo inicial ou dies a quo é contado sempre da ocorrência do fato gerador,
independentemente de ter havido a antecipação de pagamento determinada pelo § 1° do art. 150
do CTN. Neste ponto importa investigar a respeito do que se homologa - se o pagamento
antecipado, ou toda a atividade do sujeito passivo. Ressaltando-se que há inúmeras opiniões
em contrário, segundo as quais não há lançamento por homologação se não houver pagamento
antecipado,' filio-me à corrente minoritária a qual pertence José Souto Maior Borges, 2 que
entende haver homologação da atividade do contribuinte, consistente na identificação do fato
	  gerador e-apuração-do-imposto;que-deve-ser antecipado-somente-se-devido. -- -	 -- —

Por oportuno, cabe lembrar o lançamento do Imposto de Renda da Pessoa
Física, em que o contribuinte, após computar os valores retidos pela fonte pagadora, calcula o
imposto anual podendo chegar a três resultados diferentes: valor devido, zero ou imposto a
restituir. Após o cálculo, o sujeito passivo preenche e entrega a declaração, devendo antecipar
o pagamento se apurou valor a pagar, ou então aguardar a restituição, caso os valores retidos
tenham sido maiores que o imposto devido anualmente.

No sentido de que não lançamento por homologação se não houver pagamento, veja-se Carlos Mário da Silva
Velloso, "A decadência e a prescrição do crédito tributário — as contribuições previdenciárias — a lei 6.830, de
22.9.1980: disposições inovadoras "(itálico), in Revista de Direito Tributário n°9/10, São Paulo, Ed. Rev. dos
Tribunais, jul-dez de 1979, p. 183; Mary Elbe Gomes Queiroz Meia, Tributação das Pess as Jurídicas, Brasília,
Ed. UnB, 1997, p. 461; Luciano Amaro, Direito Tributário Brasileiro, São Paulo, Ed. Sai iva, 1999, p. 384
2 José Souto Maior Borges, in Lançamento Tributário, Rio de Janeiro, Ed. Forense, 1981 p. 445, leciona que
homologa-se a "atividade do sujeito passivo, não necessariamente o pagamento do trib . O objeto da
homologação não será então necessariamente o pagamento."
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A Secretaria da Receita Federal, após processar a declaração , emite uma
notificação, através da qual o auditor fiscal homolo ga expressamente todo o procedimento do
contribuinte, já que confirma o imposto a restituir ou o valor zero, ou ainda, caso tenha
apurado valor diferente, procede ao lançamento desta diferença. Quando a autoridade
administrativa confirma o valor declarado pelo sujeito passivo, é expedida urna notificação ao
sujeito passivo e tem-se o lançamento por homologação; quando o valor apurado pela
autoridade é maior, ao invés de uma notificação lavra-se um auto de infração, procedendo-se
ao lançamento de oficio.

Nos outros tributos lançados por homologação - hoje quase todos o são -, o
procedimento não é substancialmente diferente, sendo que, em vez de notificação expressa, na
grande maioria dos casos ocorre a homologação ficta, na forma do previsto no § 4° do art. 150
do CTN.

Ora, se a autoridade administrativa homologa um valor zero, ou uma
restituição, evidente que não está homologando pagamento. A redação do caput do art. 150
do CTN emprega o termo pagamento para informar o dever de sua antecipação ("... tributos
cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento ...), não para dizer
de sua homologação. Esta refere-se à atividade (ou procedimento) do sujeito passivo C... a
referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa."

A despeito de posições divergentes, entendo que o art. 146, III, "b", da
Constituição Federal, ao  estatuir que cabe à lei complementar estabelecer normas_gerais_sobre 	 	
decadência, não veda que prazos decadenciais específicos sejam determinados em lei ordinária.
Apenas no caso de normas gerais é que a Constituição exige lei complementar. Destarte,
enquanto o CTN, na qualidade de lei complementar, estabelece a norma geral de decadência
em cinco anos, outras leis podem estipular prazo distinto, desde que tratando especificamente
de um tributo ou de uma dada espécie tributária. É o que faz a Lei n°8.212/91, ao dispor sobre
as contribuições para a Seguridade Social.

Ressalte-se a dicção do art. 146, III, "b", da Constituição Federal, segundo o
qual "Cabe à lei complementar estabelecer normas gerais de legislação tributária, especialmente
sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários". Este dispositivo

- — - — — - constitucional não-se refere;-especificamenteaos prazos Clecadéficial Crifescricióhal. Destarte,
o prazo de decadência e prescrição geral de cinco anos até poderia não constar do CTN. Neste
sentido as palavras de Roque Antonio Carraza, in Curso de Direito Constitucional Tributário,
São Paulo, Malheiros, 9" edição, 1997, p. 438/484:

"... a lei complementar, ao regular a prescrição e a decadência
tributária, deverá limitar-se a apontar diretrizes e regras gerais. (..)
Não é dado, porém, a esta mesma lei complementar entrar na chamada
'economia interna', vale dizer, nos assuntos de peculiar interesse das
pessoas políticas. (..) a fixação dos prazos prescricionais e
decadenciais depende de lei da própria da própria entidade tributante.
Não de lei complementar. (..) Falando de modo mais exato,
entendemos que os prazos de decadência e de prescrição das
'contribuições previdenciárias', são, agora, de 10 (dez) anos, i teor,
respectivamente, dos arts 45 e 46 da Lei n" 8.212/91, que, . • gundo

•	 procuramos demonstrar, passam pelo teste da constitucionali i, e."
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Nesta linha também o pronunciamento de Wagner Balem, in As Contribuições
Sociais no Sistema Tributário Brasileiro, obra coletiva coordenada por Hugo de Brito
Machado, São Paulo, Dialética/ICET, 2003, p. 602/604, quando, comentando acerca da função
da lei complementar, afirma, verbis:

"É certo. que. co ;,; a promulgação da Constituição de . 1988, o assunto
ganhou valor normativo, notadamente pelo que respeita ao disposto na
alínea c do inciso III, do transcrito art. 146, quando cogita da
disciplina concernente aos temas da prescrição e da decadência.

Alias, importa considerar que o tema, embora explicitado pela atual
Constituição, não é novo quanto a esse ponto especifico.

Quando cuidou das normas gerais, a Constituição de 1946, dispondo
acerca dos temas do direito .financeiro e de previdência social admitia
(art. 5", XV, b, combinado co;;; o art. 69 que a legislação estadual
supletiva e a complementar também poderiam cuidar desses mesmos
assuntos.

Coalescem, também agora, no ordenamento normativo brasileiro, as
competências do legislador complementar - que editará as normas
gerais - com as do legislador ordinário - que elaborará as normas
especificas - para disporem, dentro dos diplon ias legais que lhes cabe
elaborar, sobre os temas da prescrição e da decadência em matéria
tributária.

	 A norma gerafrdisse o-grande Pontes de Miranda: 'é'utna lei sobre leis
de tributação'. Deve, segundo o meu entendimento, a lei
complementar prevista no art. 146, III, da Superlei, limitar-se a
regular o método pelo qual será contado o prazo de prescrição; dispor
sobre a interrupção da prescrição e frear, por igual, regras a respeito
do reinicio do curso da prescrição.

Todavia, será a lei de tributação o lugar de definição do prazo de
prescrição aplicável a cada tributo.

(.)

a norma de regencta do tema, nos dias atuais, é a Lei de Organização
e Custeio da Seguridade Social, promulgada aos 24 de julho de
1991." (Negritos ausentes do original)

Quanto ao enquadramento do PIS como contribuição para a Seguridade Social,
não deveria existir qualquer dúvida face ao art. 239 da Constituição Federal, que o destina para
o seguro-desemprego e o abono desemprego. Ambos integram a assistência social que, como é
cediço, é um dos três segmentos da Seguridade Social (os outros dois são saúde e previdência,
na forma dos arts. 194 a 294 da Constituição Federal).

Para as contribuições importa a destinação legal do tributo, que não se confunde,
vale ressaltar, com a aplicação efetiva do produto arrecadado. Por impo ão constitucional, a
finalidade das contribuições obriga o legislador ordinário a que dete , na lei que as cria,
sejam os recursos arrecadados destinados a um fim especifico. 14

9
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Diferentemente do art. 145 da Constituição Federal, que divide o gênero tributo
segundo um critério estrutural, vinculado ao aspecto material da hipótese de incidência -
imposto se o núcleo da hipótese de incidência for desvinculado de qualquer atividade estatal;
taxa se vinculado a uma prestação de serviço ou ao exercício do poder de polícia do Estado; e
contribuição de melhoria se vinculado a uma valorização de imóvel decorrente de obra pública
-, o art. 149 da Constituição Federal adota um critério exterior à estrutura da norma (critério
funcional ou finalistico). As contribuições do art. 149 são de três subespécies: 1)
"contribuições sociais", vale dizer, contribuições com finalidade social, que se dividem em
contribuições para a Seguridade Sociais e contribuições sociais gerais, estas destinadas a outros
setores que não a saúde, a previdência social e a assistência social (educação, por exemplo); 2)
"de intervenção no domínio econômico" ou com finalidade interventiva; e 3) "de interesse das
categorias profissionais ou econômicas", isto é, que sejam do interesse de determinada
categoria, porque a beneficia (finalidade).

Nos termos da Constituição, para que um determinado tributo seja classificado
como contribuição importa tão-somente a destinação (ou finalidade) especificada na norma, a
lhe determinar a sua espécie e subespécie tributária.

Independentemente de o núcleo da hipótese de incidência ser próprio de
imposto, taxa ou mesmo contribuição de melhoria, se o tributo for destinado à Seguridade
Social, passa a assumir o regime próprio dessa subespécie tributária, que inclui a anterioridade
nonagesimal, a imunidade específica das entidades de assistência social, estatuídas
respectivamente nos §§ 6° e 7° do art. 195 da Constituição Federal, e ainda a decadência e a
	  prescrição determinadas_na_Lei_n° 8.212/91

O antigo Imposto Provisório sobre Movimentação Financeira (IPMF), atual
Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF), é um tributo concreto que
serve de forma perfeita para ilustração do exposto acima. É que, tanto na antiga versão de
imposto quanto na atual de contribuição, esse tributo possui exatamente os mesmos aspectos
materiais (fato gerador, de forma simplificada) e quantitativo (base de cálculo e alíquota). Em
ambas as versões o núcleo da hipótese de incidência é a "movimentação ou transmissão de
valores e de créditos e de direitos de natureza financeira", 3 e a base de cálculo o valor da
transação financeira.

- — - --Levanda-se-em-conta-o-critérier estrÉ.M.Tral, --não-há -quil4uVr-dúvida: tanto o
IPMF quanto a CPMF é imposto, dado que o núcleo da hipótese de incidência está desatrelado
de qualquer atividade estatal relacionada com o contribuinte. Todavia, o regime jurídico de um
é distinto do regime juridico do outro: no IPMF a aplicação dos recursos era desvinculada,
podendo a União gastá-los onde necessário, desde que em conformidade com a lei
orçamentária, enquanto na CPMF há vinculação legal dos gastos, parte para a saúde, parte para
a previdência socia1; 4 o IPMF obedecia à anterioridade de que trata o art. 150, III, "b", da
Constituição Federal, aplicável a todas as espécies e subespécies tributárias afora as
contribuições para Seguridade Social (as contribuições sociais "gerais" também seguem a
anterioridade do art. 150, III, "b", em vez da nonagesimal), enquanto a CPMF obedece à

3 Cf. a LC n°77, de 13.03.1993, que com base na EC n° 3, de 17.03.93, instituiu o IP 	 e o art. 74 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, acrescentado pela EC n° 12, de 15.08.1996 	 estabeleceu a cobrança
da CPMF pelo período máximo de dois anos, depois prorrogado por mais 36 meses,	 a EC n°21, de 18.03.1999,

. equivalente ao art. 75 do ADCT. Em seguida a CPMF foi novamente prorrogada p	 C n's 37/2002 e 42/2003,
esta última dando-lhe um prazo até 31/12/2007.

Cf. arts. 74, § 3° e 75, § 2°, do ADCT.	 :,t„_

to
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anterioridade mitigada ou nonagesimal do art. 195, § 6', d -C-Ottstituição; ao IPMF aplica-se a
imunidade própria dos impostos, na forina art. 150. VI, da Constituição, enquanto à CPMF a
imunidade do art. 195, § 7°.

Por que são tão distintos os regimes jurídicos? Tão-somente porque na CP1v1F há
vinculação legal do produto arrecadado, enquanto no IPMF não. Assim, cabe classificar a
CPMF corno contribuição social para a Seguridade Social.

Assentado que a classificação de determinado tributo como contribuição para a
Seguridade Social é determinada tão-somente pela sua destinação legal, e constatada a
finalidade do PIS para tal setor, nos termos do art. 239 da Constituição, forçoso é concluir que
a Contribuição deve obediência ao regime próprio da subespécie tributaria, incluindo a
decadência estabelecida no art. 145 da Lei n°8.212/91. Ainda que o texto desta Lei não traga
referência expressão ao PIS, pouco importa. A sua condição de contribuição para a Seguridade
Social decorre da própria Constituição e não de qualquer mandamento infraconstitucional.

A corroborar a interpretação exposta, o STF já deixou por demais claro, no
Recurso Extraordinário n° 232.896, que o PIS é contribuição para a Seguridade Social.
Tratando da MP n° 1.212, de 28/11/95, que após reedições foi convertida na Lei n°9.715/98,
assentou o seguinte, verbis::

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS-
PASEP. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL:
MEDIDA PROVISÓRIA: REEDIÇÃO. I. - Princípio da anterioridade

	 nonagesinial: C.P., art. 195, § 6": contagem do prazo de noventa dias,
medida provisória convertida em lei: conta-se o prazo de noventa dias
a partir da veiculação da primeira medida provisória. H. -
Inconstitucionalidade da disposição inscrita no art. 15 da Med. Prov.
1.212, de 28.11.95 'aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir
de I" de outubro de 1995' e de igual disposição inscrita nas medidas
provisórias reeditadas e na Lei 9.715, de 25.11.98, artigo 18. III. - Não
perde eficácia a medida provisória, com força de lei, não apreciada
pelo Congresso Nacional, mas reeditada, por meio de nova medida
provisória, dentro de seu prazo de validade de trinta dias. IV -
Precedentes do S.T.F.: ADIn 1.617-MS, Ministro Octavio Gallotti, 'DJ'
	  	 de 15.8.97; ADIn 1.610-DF, Ministro Sydney Sanches;-RE-e-221.856

PE, Ministro Carlos Velloso, 2" T, 25.5.98. V - R.E. conhecido e
provido, em parte." (STF, Pleno, RE 232896/PA, Relator Min.
CARLOS VELLOSO, Julgamento em 02/08/1999, Dl DATA-01-10-
1999 PP-00052 EMENT VOL-01965-06 PP-01091, consulta ao site
www.stf.gov.br em 13/06/2004)

Pelo julgado acima o Colendo Tribunal aplicou ao PIS a anterioridade
nonagesimal exclusiva das contribuições para seguridade social, inserta no art. 195, § 6°, da
Constituição Federal. Mas antes o mesmo Ministro Carlos Velloso já se pronunciara neste
sentido, conforme abaixo:

"IV. As contribuições sociais, falamos, desdobram-se em ai.
Contribuições de seguridade social: estão disciplinadas no art. I

.
 I,

.II 'e III, da Constituição. São as contribuições previdenciár s as
contribuições do FINSOCIAL, as da Lei n" 7.689, o PIS e o SEP-	 - - -	 .
(CF, art. 239). Não estão sujeitas à anterioridade (art. 1	 t. 195,

4
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parág. 69; a2. Ou/ias da seguridade social (art. 195, parág. 4'): não
estão sujeitas à anterioridade (art. 149, art. 195. parág. 6'). A sua

• instituição, todavia, está condicionada à observância da técnica da
competência residual da União, pela exigência de lei complementar
(art. 195, parág. 4"; art. 154. I); a3. Contribuições sociais gerais (art.
149): o FGTS, o salário-educação (art. 212, parág. 5'), as
contribuições do SENAI, do SESI, do SENAC (art. 290). Sujeitam-se ao
princípio da anterioridade.

(•-)

O PIS e o PASEP passam, por força do disposto no art. 239 da
Constituição, a ter destinação previdenciária. Por tal razão, as
incluímos entre as contribuições de seguridade social. Sua exata
classificação seria, entretanto, ao que penso, não fosse a disposição
inscrita no art. 239 da Constituição, entre as contribuições sociais
gerais." (STF, Pleno, RE n° 138.284-8 - CE RTJ 143, pg. 313/326,
relator Min. Carlos Velloso, negrito ausente do original)

SEMESTRALIDADE: SÚMULA N" 11

Quanto à semestralidade, foi tratada de modo indireto no Judiciário, desde a
Medida Cautelar n° 95.0046578-7 (antecessora da referida Ação Ordinária). Como evidencia a
planilha anexada aos autos da Cautelar, a recorrente defasou a base de cálculo em seis meses
(ver fls. 07/08, colunas "MÊS DE COMPET." e "VENCIM.").

	 Esta matéria foi abordada-na—decisão ff-DRJ,—que rejeitou tal sistemática
referendando o procedimento da Fiscalização. Todavia, o que cabe perquirir aqui é tão-somente
se o Judiciário decidiu pela semestralidade ou não. Para tanto, cabe observar os exatos termos
da sentença prolatada em 04/07/97 pelo Juizo da 19a Vara Federal de São Paulo, Seção
Judiciária de Sorocaba (fl. 102):

"Isto posto, julgo procedente a ação, e declaro indevidas as quantias
pagas a titulo de PIS com base nos Decretos-leis n" 2445 e 2449/88,
uma vez que inconstitucionais, devendo a exação ser recolhida com
base na Lei Complementar n" 7/70. A quantia paga a maior poderá ser
compensada, com créditos relativos à COFINS e CSLL, corrigidos 	
	 monetariamente-desde a -clattrde cada pagamento, utilizando-se para

correção os índices legais aplicados na cobrança dos tributos."

Após a sentença acima, o TRF da 3" Região negou provimento às apelações da
recorrente e deu provimento parcial à remessa oficial para restringir a compensação às parcelas
vincendas do próprio PIS (ver Certidão de fl. 117), sendo que no Recurso Especial já
mencionado a semestralidade não foi submetida ao STJ.

Dessarte, a semestralidade, embora não determinada expressamente na sentença
judicial, deve ser acatada, à vista da Súmula n° 11 deste Segundo Conselho de Contribuintes,
com o seguinte teor:

"A base de cálculo do PIS, prevista no art. 6" da Lei Compl e tar n"
7, de 1970, é o faturamento do sexto mês anterior,se 	 orrecão

monetária. : ' •
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O provimento judicial, por um lado, definiu que a exação deve "ser recolhida
com base na Lei Complementar n° 7/70". A referida Súmula, por sua vez, interpreta que o art.
6' da LC n° 7/70 enseja a aplicação da semestralidade. Essa a construção jurisprudencial que
afinal prevaleceu da interpretação do art. 6°, parágrafo único, da LC 7/70, tudo conforme
decisões reiteradas do Superior Tribunal de Justiça e da Câmara Superior de Recursos Fiscais
deste Segundo de Conselho de Contribuintes. Embora pessoalinente entenda descabida a
disjunção temporal entre o fato gerador e sua base de cálculo, curvo-me ao entendimento da
maioria e voto pela apuração da base de cálculo do PIS com base no faturamento do sexto mês
anterior.

O meu entendimento pessoal prende-se à necessidade de fato gerador e base de
cálculo deverem estar em consonância, de modo que o aspecto quantitativo confirme o aspecto
material da hipótese de incidência. O legislador ordinário, todavia, parecer ter desprezado tal
necessidade, preferindo dissociar a base de cálculo do PIS do seu fato gerador, fixando este
num mês e aquela seis meses antes.

VALORES LANÇADOS, INCLUINDO MULTA DE OFÍCIO, A SER EXONERADA
NA PARTE RELATIVA A DÉBITOS DECLARADOS EM DCTF

Por fim, a multa de oficio, que na parte relativa aos valores declarados em
DCTF deve ser exonerada em cumprimento ao disposto no art. 18 da Lei n° 10.833/2003, com
a redação dada pelo art. 25 da Lei n° 11.051/2004.

No que declarados em DCTF, os valores constantes do lançamento devem ser
	 recalculados-com- aplicação-da-semestralidade-e-exigidos-com-a -multa- de mora e os juros

respectivos, tudo a depender dos créditos apurados em conformidade com o trânsito em julgado
da Ação Declaratória Ordinária n° 95.0053724-9.

Embora correto e necessário o lançamento de oficio, à vista dos cálculos
efetuados pela Fiscalização, no tocante à multa que o acompanha o art. 18 da Lei n" 10.833, de
29/12/2003 (conversão da MP n° 135, de 30/10/2003, publicada em 31/10/2003), com a
redação dada pelo art. 25 da Lei n° 11.051, de 29/12/2004, publicada em 30/12/2004, trouxe
modificações que determinam a exclusão da penalidade. Segundo a nova redação, na hipótese
de diferenças apuradas em declaração prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento,

_ parcelamento, compensação ou suspensão_de_exigibilidade,indevidos_ou_não-comprovadosrsó - -_ 
se aplica a multa isolada de 150%, própria das hipóteses de sonegação, fraude e conluio
previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n°4.502/64. 

A Lei n° 11.051/2004 extinguiu a multa de 75% para as compensações sem
dolo, mantendo somente a multa qualificada para as hipóteses de sonegação, fraude ou conluio.
Deixou-se de definir como infração, punível com a multa de 75%, a compensação indevida
sem dolo. Assim permaneceu até 22/11/2005, data de publicação da Lei n° 11.196/2005, cujo
art. 117 alterou novamente o art. 74 da Lei n°9.430/96, restabelecendo infrações não dolosas.

Observem-se as redações do art. 18 da Lei n° 10.833/2003, primeiro a original
(tracejada), em seguida a modificada pelo art. 25 da Lei n° 11.051/2004:

"•.-	 :. e	 :
Provisória

.
 n° 2.158 35, de 24 dc agosto de 2001, limitai à

. _
• -	 • - -	 •	 •	 -	 -	 - -	 •	 -

/
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crádito ou o débito não ser pasÁvel de compensação por exprás3a

	

-•. , :	 :
ficar caracterizada a prática das infrações previstas n s fins. 71 a 73 da
Lei tf 1.502, de 30 de nov,mbro de 1961.

Art. 18. O lançamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida
Provisória n 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à
imposição de multa isolada em razão da não-homologação de
compensação declarada pelo sujeito passivo nas hipóteses em que ficar
caracterizada a prática das infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei
n" 4.502 de 30 de novembro de 1964. (Redação dada pela Lei 
11.051, DOU DE 30/12/2004)

,sç 1" Nas hipóteses de que trata o caput, aplica-se ao débito
indevidamente compensado o disposto nos 4 .; 6"a 11 do art. 74 da Lei
n°9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

§ 2" A multa isolada a que se refere o caput é a prevista nos incisos 1 e
11 ou no  2" do art. 44 da Lei n" 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
conforme o caso.

,sÇ 2"A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada
no percentual previsto no inciso lido caput ou no  2"do art. 44 da Lei
n" 9.430 de 27 de dezembro de 1996, conforme o caso, e terá como
base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.
(Redação dada pela Lei n°11.051. de 2004)"

Por oportuno, observo que neste processo descabe cogitar da nova alteração na
redação do art. 18 da Lei n° 10.833/2003, estabelecida pelo art. 117 da Lei n° 11.196, de
21/11/2005, e que só possui efeitos a partir de 22/11/2005 (data da publicação da Lei n°
11.196). Referido art. 117, que alterou a redação do § 4° do art. 74 da Lei n° 9.430/96 para
restabelecer a multa de 75% nas compensações sem dolo, constou da MP n° 252, de
15/06/2005, que, todavia, não foi convertida em lei e por isto só teve eficácia até 13/10/2005.
Assim, e apesar do art. 132, II, "d", da Lei n° 11.196/2005, segundo o qual o art. 117 da mesma
Lei teria efeitos a partir de 14/10/2005 (imediatamente após o fim da eficácia da MP n°
252/2005), a melhor interpretação recomenda não admitir a retroatividade das penalidades
restauradas. Dai ser mais correto considerar a eficácia do art. 117 em  comento a partir de	

—	 - 	 	 22/1-112005.

Segundo essa nova redação do art. 18 da Lei n° 10.833/2003, a multa de oficio,
no percentual básico ou qualificado, também se aplica nas hipóteses previstas no inciso II do §
12 do art. 74 da Lei n° 9.430/96, ou seja, nas seguintes hipóteses em que a compensação é
considerada não declarada: a) crédito de terceiros; b) crédito referente ao crédito-prêmio
instituído pelo art. 1° do Decreto-Lei n° 491, de 5 de março de 1969; c) crédito referente a titulo
público; d) crédito decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; e e) crédito não
referente a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF.

Como o lançamento é anterior a 22/11/2005 e não se verifica nenhuma das
hipóteses que ensejam a aplicação da penalidade qualificada prevista no art. 18 da Lei n2
10.833/2003, com a redação dada pelo art. 25 da Lei n° 11.051/2004 - t. uto assim que foi
aplicada a multa básica de 75%, em vez da multa qualificada -, cabe inv a- o art. 106, inciso
II, do CTN, que prevê a retroatividade da-lei- a ato nãé definitivamen c 4 !gado, quando lhe-. .
comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao temp 	 sua prática.

11:4	 41,,
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A confirmar a aplicação da retroatividade beniuna, eis o entendimento
manifestado pela Coordenação-Geral do Sistema de Tributação - Cosit, por meio da Solução de
Consulta Interna ri' 3, de 8 de janeiro de 2004 (que se refere apenas ao capa! do art. 18 da Lei
11 0 10.833, de 2003, por haver sido expedida antes das modificações introduzidas pela Lei n"
11.051, de 2004):

"EMENTA: (...)

No julgamento dos processos pendentes, cujo crédito tributário tenha
sido constituído COM base no art. 90 da MP n°2.158-35, as multas de
oficio exigidas juntamente cont as diferenças lançadas devem ser
exoneradas pela aplicação retroativa do capta do art. 18 da Lei n"
10.833, de 2003, desde que essas penalidades não tenham sido
fundamentadas nas hipóteses versadas no "capta" desse artigo."

Atento a divergências em tomo da manutenção ou não do valor principal em
situações como a destes autos, por saber que alguns defendem o cancelamento do lançamento,
na parte cujos valores constam em DCTF, destaco a necessidade de sua manutenção. Como já
dito, cabe manter o valor principal remanescente para ser cobrado acompanhado da multa de
mora e dos juros respectivos.

A despeito das posições contrárias, no sentido de que não apenas os saldos a
pagar, mas sim todos os valores informados em DCTF poderiam ser cobrados
administrativamente ou inscritos na Dívida Ativa da União independentemente do lançamento,
entendo diferente. Para mim carece seja analisada cada obrigação acessória, nos diversos 

	 períodos-de-apuração;de-modo a se al:fer—qtiáridb—e por qu-al -m—eib quais valores se constituem
em dívida confessada, a permitir a cobrança sem o regular lançamento.

No período autuado, os valores dos débitos informados em DCTF, quando
compensados e com saldos a pagar zerados ou reduzidos, não restavam confessados. À vista do
art. 50 do Decreto-Lei n° 2.124/84 e da legislação infralegal que lhe tem como supedâneo, à
época somente os saldos a pagar informados em DCTF constituíam-se em confissão de dívida,
sendo passíveis de cobrança administrativa ou de inscrição na Dívida Ativa da União, esta
seguida da execução fiscal, se o débito não for pago em tempo hábil. Seja na cobrança
administrativa, seja na judicial, o valor confessado deve ser acompanhado da multa de mora

_ _ __ _respectivarnaforma da legislação de regência.-- -- — - - — --- -- -- —_

Os demais valores consignados em DCTF, afora os de saldos a pagar, não se
constituíam em confissão de dívida.

Observe-se a redação do art. 5° do Decreto-Lei n°2.124/84:

"Art 5" O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações
acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria
da Receita FederaL

,Ç 1" O documento que formalizar o cumprimento de obrigação
acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá
confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do
referido crédito.

/7	 .	 •,	 • •	 -. -	 -- , 2" -Não pago nu prazo é 10,5,- .	 '	 "sáãbeiecidu pela" legisl :". 	 crédito,
corrigido monetariamente e acrescich da multa de "4 ,•or cento e
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dos juros de ruo ti devidos, poderá ser imediatamente inscrito em
divida ativa, nom efeito de cobrança executiva, observado o disposto
no § 2" do artigo 7" do Decreto-lei /1" 2.065, de 26 de outubro de
1983."

Pelo citado artigo não se conclui que qualquer comunicação acerca da existência
de crédito tributário permite a cobrança direta do valor informado, sem o regular lançamento.
Há de se analisar cada obrigação acessória, nos termos em que instituída e em cada período de
apuração, para se saber se os valores do crédito tributário nela declarados estão sendo
confessados ou não. Se confessados, é permitida a cobrança sem o lançamento; do contrário,
carece do ato privativo da autoridade administrativa, nos termos do art. 142 do CTN.

Neste sentido é que Leandro Paulsen informa o seguinte:

"Confissão de divida. DCTF. GFIP. Efeito de Lançamento. Em sendo
confessada a divida pelo próprio contribuinte, seja mediante o
cumprimento da obrigação tributária acessória de apresentação da
declaração de débitos e créditos tributários federais, da guia de
informações à Previdência ou outro documento em que conste a
confissão torna-se desnessária a atividade do fisco de verificar a
ocorrência do fato gerador, apontar a matéria tributável, calcular o
tributo e indicar o sujeito passivo, notificando-o de sua obrigação, pois
tal já foi feito por ele próprio que, portanto, tem conhecimento
inequívoco do que lhe cabia recolher." (PAULSEN, Leandro. Direito
Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da
Jurisprudência. Porto Alegre: Livraria_do Advogado,_2001,43._7051706, 	
sublinhado ausente no original).

A dispensa do lançamento tributário, na esteira das jurisprudências do Supremo
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, encontra amparo no instituto da confissão,
tratado nos arts. 348, 353, 354 e 585, 11, do Código de Processo Civil. Segundo esses
dispositivos, há confissão quando urna parte (sujeito passivo da obrigação tributária principal)
admite a verdade de um fato (ser devedora do tributo confessado), contrário ao seu interesse e
favorável à outra parte (Fisco), o que pode ser feito de forma judicial ou extrajudicial. A
confissão extrajudicial feita por escrito à parte contrária, como se dá mediante a DCTF, ou se
deu por meio da DIPJ até o ano-calendário 1998, tem o mesmo efeito da judicial. Assim, em
sede_tributária_a_confissão-de-divida-serve-como-fitulo-executivo —eXtfájúdiEiã1 que admite
provas contrárias, especialmente a de não ocorrência do fato gerador ou a de extinção do
crédito tributário confessado.

Somente com a IN SRF n° 482, de 21/12/2004, é que se passou a considerar
confissão de dívida não somente os saldos a pagar, mas também "os valores das diferenças
apuradas em procedimentos de autoria interna, relativos a informações indevidas ou não comprovadas
prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade"
(art. 90, § 1 0, da referida IN), ou seja, o valor total do débito informado. Antes a IN SRF n° 14,
de 14/02/2000, determinara que na hipótese de indeferimento de pedido de compensação,
efetuado segundo o disposto nos arts. 12 e 15 da Instrução Normativa SRF n° 21, de 10 de
março de 1997, alterada pela Instrução Normativa SRF n° 73, de 15 de setembro de 1997, os
débitos decorrentes da compensação indevida na DCTF serão comunicados à Procuradoria da
Fazenda Nacional para fins de inscrição como Divida Ativa da União nta dias após a ciência

- da decisão definitiva na.esfera-adminisirativa que niafiteve o . indefe •	 to.	 .

[?))	
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Antes da IN SRF n°482/2004, além da IN SRF n" 14/2000, também o art. 17 da
MP n° 135, de 30/10/2003 (publicada em 31/10/2003), estabeleceu que "A declaração de
compensação constitui confissão de divida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos
indevidamente compensados. - (redação do 6° do art. 74 da Lei a' 9.430/96, introduzido pela
mencionada MP).

CONCLUSÃO

Pelo exposto, em face da opção pela via judicial, não conheço do Recurso no
que trata dos índices a serem aplicados no indébito da recorrente e, na parte conhecida, dou
provimento parcial para excluir a multa de oficio relativa aos débitos declarados em DCTF e
determinar a aplicação da semestralidade, de modo que se aplica a aliquota de 0,75% sobre a
base de cálculo do sexto mês anterior ao do fato gerador, sem copfção monetária no período
dos seis meses.

Sala das Sessões, em 09-de-á. '4g-H : :4008.
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